
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PARECER N°   174  /2021 – CJR  

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto de Lei n°

107/2021,  de  iniciativa  do Vereador  Vilson  Cordeiro,  que
“Autoriza o Poder Executivo Municipal  a instituir  o    p  rograma  
‘Conheça Araucária Rural’.”.

 I – RELATÓRIO

Trata-se  do  Projeto  de  Lei  nº  107/2021,  que  autoriza  o  Poder  Executivo
Municipal a instituir o programa “Conheça Araucária Rural”.

Justifica,  a Exmo. Vereador,  que  a proposição visa possibilitar  o acesso da
população aos comércios e produtos da zona rural da nossa cidade, transformando assim
em um incentivo e fomento ao trabalho dos agricultores locais.

Narra  ainda,  a  parlamentar  que “As  ações  inseridas  nessa  Lei  visam  a
realização do turismo ambientalmente sustentável,  com incentivos  à diversificação da
produção,  propiciando a  comercialização  direta;  o  resgate  do artesanato  regional,  da
cultura familiar do campo e os eventos típicos do meio rural.”.

É o breve relatório.

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Inicialmente,  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  e
Redação  a  análise  de  Projetos  de  Lei  com  matérias  referentes  aos  aspectos
constitucionais, legais, regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

“Art. 52. Compete

I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,
legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  as
proposições  e  elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  do
aprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §
2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em tempo, a Lei Orgânica do Município de Araucária em seu Art. 5º, I,  e a
Constituição Federal em seu artigo 30, I, descreve que compete ao Município legislar
sobre matérias de interesse local:

“Art. 30. Compete aos Municípios:
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I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além disso, verifica-se que a legislação discorre sobre o poder e a competência
de autoria de Vereadores em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, a, da Lei Orgânica
Municipal de Araucária:

“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

Ademais, o projeto tem por objetivo o fomento aos agricultores locais, além de
incentivar o comércio a cultura da zona rural da nossa cidade de Araucária, e portanto
revela-se de grande relevância e importância para o município.

Por fim, verifica-se que o projeto aqui tratado encontra-se em discordância com
os demais aspectos legais exigidos e que competem a esta comissão, tendo impedimento
para a regular tramitação da propositura.

III – VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente,
no  que  compete  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  não  vislumbra-se  óbice  ao
prosseguimento  do  Projeto  de  Lei  de  nº  107/2021.  Assim,   SOMOS  PELO
PROSSEGUIMENTO   DO REFERIDO PROJETO DE   LEI  , ao qual deve ser dado ciência
aos vereadores, bem como, submetido a deliberação plenária para apreciação, conforme
o Regimento Interno desta Câmara Legislativa.

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros
da comissão.

É o parecer.

Câmara Municipal de Araucária, 23 de agosto de 2021.

(assinado eletronicamente)

Ben Hur Custódio de Oliveira
Vereador Relator – CJR
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VOTAÇÃO DE PARECER 

Na  reunião  realizada  no  dia  26  de  agosto  de  2021  no  Plenarinho  da  Câmara  Municipal  de

Araucária, os Vereadores Aparecido Ramos e Pedro de Lima, membros da Comissão de Justiça e

Redação,  votaram favoráveis  ao  Parecer  n°  174/2021  -  CJR  referente  ao  Projeto  de  Lei  nº

107/2021. 

Araucária, 26 de agosto de 2021.

Assinado por Aparecido Ramos Estevao, VEREADOR em 26/08/2021 as 10:46:55.
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